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                      LEI  MUNICIPAL Nº 5309/2015 
 

ALTERA O  § 5° DO ARTIGO 14 E O ARTIGO 32  DA LEI 
MUNICIPAL N.° 4579/2009. 

 
 

FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em 
cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 

  
Art. 1º. –  O parágrafo 5° do artigo 14° passará  ter a seguinte redação: 

  Art. 14 ..... 
  “§ 5° - A responsabilidade pelo desconto, recolhimento ou repasse das 
contribuições previstas nos incisos I, II e III do art. 13 será do dirigente do órgão ou 
entidade que efetuar o pagamento da remuneração ou benefício e ocorrerá até o 10° dia 
útil do mês subseqüente ao do fato gerador”. 
 

Art. 2°  - O caput do  Artigo 32 terá a seguinte redação: 
 “ Art. 32  - O Auxílio doença será devido ao segurado que ficar incapacitado 

para o seu trabalho por mais de quinze dias consecutivos e consistirá no valor da média 
aritmética simples das doze últimas remunerações de contribuição”. 
 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEIT0 MUNICIPAL  DE SÃO VICENTE DO SUL,  EM 23 DE 
DEZEMBRO DE 2015. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM DATA SUPRA. 
        FERNANDO DA ROSA PAHIM 
              PREFEITO MUNICIPAL 
 
GILSON EDO ALVES PARODES 
Resp. pela Sec.Munic. de Administração 
Certifico que a presente  lei foi afixada no quadro 
de avisos e publicações em 23/12/2015.livro 36. 
 


